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Santa Casa de Capão Bonito integra 
Projeto Cuidado Seguro do Ministério da Saúde

SEGURANÇA DOS PACIENTES | A Santa Casa 
de Capão Bonito passou a integrar o Projeto 
Cuidado Seguro, iniciativa do Ministério da 
Saúde desenvolvida em parceria com o Hospital 
Sírio-Libanês, por meio do Programa de Apoio 
ao Desenvolvimento Institucional do Sistema 
Único de Saúde (PROADI-SUS). 
	 A adesão reforça o compromisso da 
instituição com a melhoria contínua da qualidade 
assistencial e com a segurança do paciente.
	 O projeto tem como objetivo fortalecer 
o Núcleo de Segurança do Paciente (NSP), apoiar 
a implementação das seis Metas Internacionais 
de Segurança do Paciente e promover a 
padronização de protocolos assistenciais. A 
proposta é reduzir a ocorrência de eventos 
adversos e aprimorar os processos de cuidado, 
assegurando maior eficiência e qualidade nos 
serviços prestados.
	 Por meio de capacitações, 
monitoramento de indicadores e incentivo à 

cultura de segurança, a Santa Casa reafirma 
sua missão de oferecer um atendimento cada 
vez mais seguro, humanizado e centrado no 
paciente. A iniciativa coloca o usuário no centro 
das ações assistenciais, priorizando práticas 
baseadas em evidências e padrões reconhecidos 
nacional e internacionalmente.
	 A metodologia do Projeto Cuidado 
Seguro prevê a realização de um diagnóstico 
detalhado da instituição, com identificação de 
riscos, avaliação dos processos assistenciais e 
análise do nível de maturidade em segurança 
do paciente. A partir desse levantamento, a 
Santa Casa recebe um Diagrama Direcionador, 
instrumento técnico que orienta a adoção de 
boas práticas e padrões de qualidade em saúde.
	 Outro pilar do projeto é a qualificação 
das equipes multiprofissionais e das 
lideranças. Os profissionais participam de 
treinamentos online e presenciais, oficinas 
práticas e acompanhamento técnico em temas 

estratégicos, como prevenção de infecções, 
administração segura de medicamentos, 
protocolos cirúrgicos, gestão de riscos e 
fortalecimento da cultura de segurança.
	 O projeto também prevê o 
monitoramento contínuo dos resultados, com 
elaboração de relatórios de desempenho e 
compartilhamento de boas práticas entre 
as instituições participantes, garantindo a 
sustentabilidade das melhorias implementadas 
ao longo do processo.
	 Baseado na Ciência da Melhoria, 
o Projeto Cuidado Seguro segue diretrizes 
da Organização Mundial da Saúde (OMS), 
Joint Commission International (JCI), Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e do 
próprio Ministério da Saúde. 
	 A iniciativa contribui diretamente para 
o fortalecimento de um Sistema Único de Saúde 
mais seguro, eficiente e qualificado, ampliando o 
padrão de qualidade do atendimento.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS CONVOCA AUDIÊNCIA PARA 
AVALIAR AS METAS FISCAIS DO EXECUTIVO 

 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca a 
audiência pública a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2026 às 18:00h, no Plenário 
da Câmara Municipal a fim de avaliar as metas fiscais relativas ao 3º quadrimestre de 
2025 por parte do Executivo. 

A reunião contará com a presença da Secretária Municipal de Finanças 
Carla Jeanice Batista Silveira Sales, que irá demonstrar números informativos de 
receitas e despesas da Prefeitura Municipal cumprindo a lei de responsabilidade fiscal. 

 

 

           Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 30 de janeiro de 2.026. 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

- Prefeito Municipal – 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
EXERCÍCIO 2026 

 
 
 

TERMO ADITIVO Nº 001/2026 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 96/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES 
OBJETO: execução e administração do Centro de Especialidades e contratação dos 
serviços médicos de especialidades para atendimento de forma contínua no Centro 
de Especialidades de Capão Bonito/SP. 
PRAZO: a contar de 01/01/2026 a 31/05/2026 
ASSINATURA: 04/02/2026 

 
 
 

 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal 
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é o futuro da 
sua profissão.

é muito do que
você imagina:

No Crea-SP Jovem, pro�ssionais, 

estudantes e recém-formados se 

encontram para trocar experiências, 

aprender e construir, juntos, 

o amanhã das Engenharias, 

da Agronomia e das Geociências. 

Venha fazer parte dessa iniciativa 

e seja protagonista do seu futuro!

Acompanhe as ações em:

creajovem.com
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 – PROCESSO N° 15358/2025: O presente objeto consiste a 
proposta mais vantajosa, para o SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Pães (francês e hot 
dog), destinados à Secretaria Municipal de Educação e Cultura (Central Alimentícia) deste 
Município, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 04 de 
março de 2026, às 09h00min. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 – PROCESSO N° 541/2026: O presente objeto consiste a proposta 
mais vantajosa, para o SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de materiais odontológicos 
para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, conforme especificações contidas no Edital e 
seus anexos. A abertura se dará no dia 02 de março de 2026, às 09h00min. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br 
e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 

 
Capão Bonito/SP, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 

Lucas Henrique Ferreira 
– Pregoeiro Municipal/ Agente de Contratação – 

 
SUSPENSÃO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 – PROCESSO Nº 1120/2026 - SUSPENDE-SE o presente certame 
licitatório “SINE DIE”, para readequações no termo de referência do referido aviso. Após será designada nova 
data, bem como, publicadas nos órgãos de costume.  
 

Capão Bonito, 11 de fevereiro de 2026.  
 

Ana Paula Honoria Moreira Pereira 
- Agente de Contratação - 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
______ 

 
QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 01/2022 (Protocolo nº 18635/2025) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021 
CONTRATADA: ECOH TECH EIRELI EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de estações de trabalho completa, 
contendo hardware, software e assistência in loco, menor preço global, para a Secretaria municipal de 
Saúde, deste município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado a vigência do Contrato por mais 04 (quatro) meses, contados de 13/01/2026. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor R$ 140.085,48 (cento e quarenta mil, oitenta e cinco reais e 
quarenta e oito centavos) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 11/02/2026 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 021/26, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.                         

 
Dispõe sobre Ponto Facultativo nas 
Repartições Públicas, que especifica. 

 
 

 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
      Considerando a comemoração carnavalesca do dia 17/02/2026,     
 
 

 D E C R E T A:  
 
 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais, no dia 16 de fevereiro p.f., com retorno às 
atividades normais no dia 18 de fevereiro do corrente, a partir das 13h00, 
ressalvando-se os serviços de Vigilância Patrimonial, Serviços de 
Trânsito (Fiscalização e Sinalização), Guarda Civil Municipal, Serviço 
Funerário e Limpeza Pública. 
 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Saúde, terá o seu 
funcionamento da seguinte forma: 

 
-  As Unidades Básicas de Saúde e farmácias do Centro, Vila 

São Paulo, Vila Aparecida funcionarão em esquema de Plantão no dia 
16/02/2026 (segunda-feira) das 08h00 às 17h00.  

  
- O Setor de Transporte da Saúde e a Farmácia 

Móvel funcionarão normalmente no dia 16/02/2026. 
 
Art. 3º Todos os setores da Secretaria Municipal de Saúde, 

voltarão ao expediente normal, no dia 18/02/2026 (quarta-feira) a partir 
das 13h00.  
 

Art. 4º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua  
publicação. 
 

Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 10 de 
fevereiro de 2026.                       
 
 
 
        DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
                      Prefeito Municipal  
  
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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Capão Bonito, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

Prezados Colaboradores, 

 

 

Informamos que, em conformidade com a lei n.º 226/2026, que autoriza 
o descongelamento dos benefícios dos servidores públicos, a 
municipalidade realizará o pagamento dos valores referentes ao mês de 
janeiro de 2026 no dia 20/02/2026. 

Este pagamento é destinado aos funcionários que possuem direito ao 
recebimento das diferenças de janeiro/2026, em virtude do atual 
descongelamento e da atualização dos períodos no sistema. 

Em relação aos períodos que foram impactados pela Lei Complementar 
173/2020, informamos que estamos elaborando um estudo técnico 
orçamentário e jurídico a respeito do assunto. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Departamento de Recursos Humanos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2026  
 

ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS EM CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO 
(CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL) OCORRERÃO SEMPRE ÀS 
TERÇAS-FEIRAS. 

 
O Secretário Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, 

COMUNICA os candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 

02/2025, homologado por meio da Portaria nº 533/25, de 10 de novembro de 2025 

publicado junto à Imprensa Oficial do Município - Edição 1750 - página 26 de 17 

de novembro de 2025, para o emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - I e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - II,  

interessados em assumir classes/aulas em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO (CONTRATO 

TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL)  em consonância com o disposto na Lei Municipal 

nº 5.696 de 03 de Dezembro de 2025,  que Dispõe sobre contratação precária, 

temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da Área da 

Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 03 de Dezembro de 2025 que Dispõe 

sobre regulamentação de chamamento de aprovados em Concurso Público ou 

Processo Seletivo para contratações por prazo determinado na Secretaria 

Municipal de Educação. AS ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS OCORRERÃO SEMPRE 

ÀS TERÇAS-FEIRAS, obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para 

atender as Escolas Municipais de Educação Infantil e de Ensino Fundamental I e 

II. Deverão os interessados comparecerem na Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura localizada na Avenida Santos Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico 

Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 

 

1. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL : TERÇA-FEIRA - 08H30 

2. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-I ENSINO FUNDAMENTAL: TERÇA-FEIRA 

09H30 

3. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-II – TERÇA-FEIRA 10H30 
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Os Editais de Atribuições de Classes/aulas serão publicados em mural da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura em 48 (quarenta e oito horas) antes 

da realização das atribuições. 

 

➢ O não comparecimento do (a) candidato (a) será considerado como 
desistência.  

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos 
documentos elencados abaixo: 
 

• Diploma Original ou Declaração de Conclusão de Curso, cuja data de 
expedição não exceda dois anos. 

• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 
 

Capão Bonito-SP, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São 
Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  

Ficam convocadas as candidatas aprovadas e classificadas no Concurso Público nº 
01/2022, homologado conforme Portaria nº 224/23, de 7 de março de 2023, em conformidade com 
Edital, Edição 1124, página 6 de 9 de março de 2023, para o cargo vago de merendeira, conforme 
abaixo indicada, interessada em assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), 
devendo a candidata comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 – 
Centro entre os 27/02 ou 02/03/2026 até às 16h. 

 Após o comparecimento a candidata deverá submeter–se a exame pré-admissional no 
Centro de Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverá a candidata relacionada abaixo 
comparecer dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação, Avenida 
Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para 
participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação final do Concurso Público nº 
01/2022 publicizada em 07 de fevereiro de 2023 na Edição nº 1109, página 23 da Imprensa Oficial 
do Município de Capão Bonito, conforme segue:    

QT Clas Inscrição RG Candidato DN Assinatura  
1 40 2000150918 41667009X ALESSANDRA CRISTINA DE 

OLIVEIRA MONTEIRO 27/12/1982  
2 41 2000155277 462617701 ALINE APARECIDA DE OLIVEIRA 

COSTA 11/08/1989  
3 42 2000153427 473789826 LETICIA RENATA FERREIRA XAVIER 01/04/1991  
4 43 2000149419 483149561 ERIKA PAIVA 26/07/1992  
Dia: 04/03/2026 
Horário: 9h 
Local: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Documentos necessários: Documentos necessários: RG, CPF, Nº do PIS/PASEP e 
Comprovante de Endereço (atual). 

O não comparecimento em dia, horário e local será considerado como desistência. 
                         

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 

 

Capão Bonito, 10 de fevereiro de 2026. 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO    

 
Lei Federal nº 14.113, de 25 de Dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação,  de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007  e 

 Lei Municipal nº 4.804, de 24/03/2021 – Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB –  

   Portaria de Nomeação Decreto nº 237/2022 de 19/12/2022 -  Mandato: 01/01/2023 à 01/01/2027  

 
CRONOGRAMA DE REUNIÕES – CACS-FUNDEB 2026 

 

 
                                                                                                                                                   

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

TORNA PÚBLICA a agenda de reuniões ordinárias neste ano letivo de 2026, conforme segue: 

As reuniões ordinárias ficarão pré-agendadas nos dias e horário abaixo mencionados, podendo ser 

estendidas se houver a necessidade de interesse público. Serão realizadas nas dependências da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura conforme segue: 

25/02/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 

25/03/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 

22/04/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
20/05/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
24/06/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
29/07/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
26/08/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
23/09/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
21/10/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
25/11/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
09/12/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 

 
Quando houver a necessidade de convocação para reuniões extraordinárias os membros serão convocados 
em até 48 (quarenta e oito) horas. 

 

Capão Bonito-SP, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Alexandre de Almeida 
Presidente do Conselho do Fundeb 
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